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Nome
Classe/Padrão Efeitos financeiros

(a partir de)De Para
Rubem Cezar Bragança Batista A3 A4 2.3.2012
Sílvia Nogueira da Mata A3 A4 2.3.2012

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE 2012

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base no disposto no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput 
do art. 38 da Lei n° 8.112, de 1990, 

No 129/2012 – RESOLVE designar SILVIO AMORIM DE ASSIS, técnico judiciário, área 
apoio especializado, programação de sistemas, para substituir o chefe da Seção 
de Suporte às Redes Locais, nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura, da 
Secretaria de Tecnologia da Informação, no período de 11 a 13.4.2012.

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 2012

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento 
Interno, 

N° 136/2012 – RESOLVE: Art. 1° Constituir grupo de trabalho, composto pelos 
servidores THIAGO BERGMANN DE QUEIROZ, analista judiciário, LUCINEI DE 
OLIVEIRA PEREIRA, analista judiciário, e ROSÂNGELA MORENO SILVA, técnico 
judiciário, para, sob a presidência do primeiro, elaborar estudos, com o objetivo de 
verificar e apontar as situações de exigências de qualificação econômica-financeira 
previstas no art. 31 da Lei n° 8.666/1993, as quais sejam relevantes e pertinentes para 
garantir a melhor contratação de serviços considerados contínuos. 

Art. 2° Os estudos devem ser fundamentados em elementos técnicos, 
jurisprudenciais, doutrinários ou afins, e concluídos no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
mediante apresentação de relatório e devidamente assinados pelos integrantes do 
referido grupo.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL DE 2012

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIX do art. 116 do 
Regulamento Interno,

No 154/2012 – RESOLVE elogiar o servidor ALCIDES DA SILVA JÚNIOR, técnico 
judiciário, área apoio especializado, digitação, pela liderança do projeto Identificação 
Biométrica – Fase II, concluído na gestão 2010-2012.
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